
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM PRINCÍPIO

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO INEXIGIBILIDADE Nº 054/2026.

INEXIGIBILIDADE 054/2026.

PARCEIRO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE BOM PRINCÍPIO, CNPJ:
90.873.787/0001-99.
PARCEIRA OUTORGADA: ASSOCIAÇÃO DO CÍRCULO DE
PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
INFANTIL MÃE DE DEUS, CNPJ: 02.636.589/0001-44.

OBJETO: Conjugação de esforços entre o Parceiro Público e Parceira
outorgada  para  aquisição  de:  balcão  de  cozinha,  armário  para
lavanderia, um freezer e 02 portas.

Justificativa:  Considerando  a  importância  de  qualificar  a
infraestrutura da instituição, o recurso será destinado à aquisição de
duas portas de alumínio com tela de proteção para o refeitório e área
de  serviços  da  escola.  Uma  porta  de  correr  será  instalada  como
divisória entre o refeitório e o acesso aos berçários, contribuindo para
maior controle de circulação, e a outra será porta de giro, instalada na
saída  da  cozinha  para  a  lavanderia  e  área  externa,  favorecendo  a
ventilação  e  entrada  de  luminosidade  natural  e  a  proteção  contra
insetos. Bem como a melhoria das condições estruturais e funcionais
da  cozinha  por  meio  da  aquisição  de  um  freezer  vertical  com
capacidade de 231 litros,  permitindo um melhor aproveitamento da
área física, organização dos itens armazenados e maior eficiência no
fluxo de trabalho. Por fim a aquisição de um balcão para a cozinha,
com dimensões  de  150x80x80,  quatro  portas  e  tampo  em granito,
justifica-se  pelas  necessidades  de  otimizar  o  uso  do  espaço,
possibilitando  o  armazenamento  adequando  de  utensílios  e
mantimentos,  além  de  oferecer  suporte  às  atividades  de  preparo  e
distribuição  das  refeições.  E  a  aquisição  de  um  armário  para  a
lavanderia,  com  oito  portas  e  quatro  nichos  com  dimensões  de
160x210x40, é fundamental para garantir a adequada organização e o
armazenamento seguro de materiais de limpeza e demais insumos.

VALOR  A  SER  REPASSADO:  R$15.400,00  (quinze  mil  e
quatrocentos reais).

BOM PRINCÍPIO, 22 DE MAIO DE 2026.

VASCO ALEXANDRE BRANDT
Prefeito Municipal
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